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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23061/2023 

    Processo nº 04.000.554.23.82 

 

● OBJETO: Pregão Eletrônico para Prestação de Serviço de Locação de Equipamentos para 

Gravação de Código Datamatrix nos Instrumentais Médico – Cirúrgicos da Rede PBH. 

 

 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item 

 

 

● REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário 

 

 

● MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

 

 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/02/2024 às 10h (horário de Brasília) 

 

 

● SITE PARA CONSULTAS: www.gov.br/compras e www.pbh.gov.br  

 

 

● TELEFONE PARA CONTATO: (31) 3277-7735 

 

● ATENÇÃO: AO CADASTRAR SUA PROPOSTA NO PORTAL, FAVOR OBSERVAR O 

DESCRITIVO E A SEQUÊNCIA DOS ITENS CONSTANTE NO ANEXO III DO 

EDITAL 

 

 

● LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS LC 123/06: NÃO  

 

 

● LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO: SIM 

 

 

http://www.gov.br/compras
http://www.pbh.gov.br/
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1. DO PREÂMBULO 

 

1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte (SMSA) junto a Gerência de Apoio Técnico 

à Saúde - GATES torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, nos termos dos Decretos Municipais nºs 18.096/22 e 18.289/23, da Lei Municipal 

nº 10.936/16, da Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Complementar nº 123/06, observadas ainda as 

determinações das Leis Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é o Pregão Eletrônico para Prestação de Serviço de Locação 

de Equipamentos para Gravação de Código Datamatrix nos Instrumentais Médico – Cirúrgicos da 

Rede PBH, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital, Termo de 

Referência e demais anexos. 

 

2.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov.br e as 

constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão pública. 

 

3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser enviados para o e-mail  

cplsmsa@pbh.gov.br ou ser entregues diretamente na Gerência de Compras – GCOMP-SA, situada 

na na Secretária Municipal de Saúde de Belo Horizonte, presente na Avenida Afonso Pena, n° 2336, 

Funcionários, Belo Horizonte. 

 

3.2.1. O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou razão 

social e CNPJ quando pessoa jurídica.  

 

3.3. O Agente de Contratação, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no 

prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 

esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de 

abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão pública. 

 

3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente 

no “site” www.gov.br/compras, no “link” correspondente a este edital e no “site” da PBH no 

endereço https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes. 

 

3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do processo de licitação. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital, anexos e legislação específica.  

 

4.2.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os interessados que se 

enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio, conforme justificativa para a vedação 

no Termo de Referência  

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município 

de Belo Horizonte nos termos da Lei n. 8.666/93 ou impedimento de licitar e contratar 

nos termos do artigo 7 da Lei n. 10.520/02; 

c) declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de Belo Horizonte; 

d) declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

e) com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

f) estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que 

comprovarem que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo competente; 

g) enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da 

Lei Federal 14.133/2021, bem como nas do art. 42 da Lei Orgânica do Município de 

Belo Horizonte; 

h) cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

http://www.gov.br/compras
https://prefeitura.pbh.gov.br/licitacoes
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i) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

k) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/92; 

l) demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

 

4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira responsabilidade do licitante 

que, em caso de descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

4.2.2. O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações 

elencadas acima mediante consulta aos meios legais disponíveis. 

 

4.3.  Para participar é obrigatória a observância e concordância com as políticas e diretrizes 

definidas nos Anexos IX – Política do Banco – Práticas Proibidas e X – Países Elegíveis, conforme 

disposto no Contrato de Financiamento firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), instituição financeira responsável pela disponibilização 

dos recursos financeiros que custearão a aquisição do objeto deste edital. 

 

5. DO CADASTRAMENTO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

5.1.1. Informações sobre cadastro de fornecedores poderá ser obtido no Sistema de 

Compras do Governo Federal no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor.  

 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
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Município de Belo Horizonte por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

desatualização. 

 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.2.  No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, declarar que: 

 

6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital.  

 

6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente. 

 

6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

6.2.6.1.  No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.2.6.2.  No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

6.3.  O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas neste edital e 

anexos. 

 

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até 

a abertura da sessão pública.  

 

6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.7.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

6.8.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

7.1.1. valor unitário mensal e anual do item; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 



MINUTA PADRÃO DE EDITAL  

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  
 

Página 8 de 97 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus exatos termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, dar-se-á 

automaticamente, na data e na hora indicadas neste Edital, no sítio www.gov.br/compras. 

 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

http://www.gov.br/compras
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8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo licitante que der 

causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 

sistema pelo Agente de Contratação, no caso de não exclusão pelo licitante nos moldes do item 

anterior.  

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

 

8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
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8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

8.19.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006;  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes 

 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.21.  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada. 

 

8.22.1. A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do primeiro 

colocado não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

 

8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da contratação, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida.  

 

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  

 

8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de até 24 (vinte) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares exigidos neste edital 

e anexos. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.22.5.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido acima, 

por igual período, nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá apresentá-la 

em conformidade com as regras dispostas no Termo de Referência – item “Dos critérios de 

aceitabilidade da proposta”, enviando, conforme modelo, caso seja ali exigido.  

 

8.22.5.2.1. O Agente de Contratação poderá exigir que a proposta adequada seja 

enviada por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema www.gov.br/compras. 

 

8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa arrematante deverá 

apresentar Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo 

constante no Anexo VII. 

 

8.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF, SUCAF e/ou CAGEF;   

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Agente de Contratação verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os itens 4.1.1 e 6.2.6 deste Edital. 

 

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e 

anexos, observado o disposto nos artigos 26 a 33 do Decreto Municipal nº 18.289/2023. 

 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e anexos, 

desde que insanável. 

 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante possa 

comprovar, eventualmente, a exequibilidade da proposta. 

 

9.7. A análise da inexequibilidade das propostas será feita nos termos do disposto nos arts. 30 a 

32 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, bem como na legislação cabível.  

 

9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prospectos, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresenta-lo(s) nas condições disciplinadas no referido 

documento, sob pena de desclassificação. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.8.1. A convocação será feita pelo Agente de Contratação no “chat de mensagens” do 

item/grupo/lote arrematado. 

 

9.8.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema eletrônico. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão exigidos apenas do 

licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

 

10.1.1. Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no 

SICAF, SUCAF e/ou CAGEF. 

 

10.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, caso não estejam contemplados ou válidos no SICAF, SUCAF e/ou 

CAGEF e a documentação comprobatória de qualificação técnica do licitante exigidos no Termo 

de Referência deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.gov.br/compras, quando solicitados pelo Agente de Contratação.  

 

10.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, contados da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.   

 

10.2.1.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido acima, 

por igual período, nas seguintes situações: 

 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; 

 

b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

10.2.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.gov.br/compras poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja 

dúvida justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 

Contratação.  

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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10.3. A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.  

 

10.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

 

10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

10.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei Complementar 

n° 123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na 

licitação. 

 

10.8.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
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10.8.2. A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, via 

sistema eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a 

regularização da documentação fiscal e trabalhista. 

 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na 

legislação, sendo facultado ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

 

10.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

10.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

10.10. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das disposições 

legais, as empresas deverão se atentar para as regras de habilitação dispostas neste edital, no item 

“Das Condições de Participação”. 

 

10.11. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado habilitado e será 

declarado vencedor do item/grupo/lote.  

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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11.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, durante o prazo 

concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

11.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso. 

 

11.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.6.1. Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico todas as 

informações e/ou documentos necessários para interpor as razões recursais ou contrarrazões, 

o licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o envio por e-mail das razões e documentos 

complementares.  

 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Licitante 

e/ou da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às seguintes penalidades, na forma do Decreto nº 

18.096/2021: 
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13.1.1. advertência; 

 

13.1.2. multas nos seguintes percentuais: 

 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 

licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito 

normativo ou obrigações assumidas. 

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo 

com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou 

defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto Municipal nº 

18.096/2022. 

 

13.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

13.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas previstas. 

 

13.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

13.4. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário 

Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração direta 

ou indireta. 

 

13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade 

máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 
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13.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial 

será:  

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for 

publicada no DOM. 

 

13.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

13.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 

apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da data da publicação da decisão no DOM. 

 

13.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

14.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de Belo 

Horizonte serão observadas as determinações que se seguem. 

 

14.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética 

durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os 

propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 
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14.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de 

qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de 

licitação ou execução do Contrato; 

 

14.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um 

processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do Contratante; 

 

14.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes 

ou após a apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a 

estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante 

dos benefícios da competição livre e aberta; 

 

14.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou 

indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no 

processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

 

14.2.5. “prática obstrutiva” significa: 

 

14.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 

para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de 

impedir uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações de 

corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar 

qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou 

conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

 

14.2.5.2.  agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 

Contratante ou outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

 

14.3.  O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se 

julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, 

fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório. 

 

14.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo 

I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada à Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

15.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência 

e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba ao 

licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 

15.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo 

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.8. A tolerância do Município de Belo Horizonte com qualquer atraso ou inadimplência por 

parte da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

15.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes via 

Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

15.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de Contratação ou pela 

autoridade a ele superior, em conformidade com a legislação aplicável. 

 

15.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 

termos deste edital e Anexos. 

 

15.13. Se a empresa vencedora não for cadastrada no SUCAF, a documentação apresentada para 

fins de habilitação poderá ser enviada ao órgão competente para as devidas providências relativas 

ao seu cadastramento. 

 

15.13.1. Nessa hipótese, a exigência prevista no art. 4º do Decreto Municipal 11.245/03 será 

cumprida mediante o encaminhamento da referida documentação e da proposta constando a 

solicitação para cadastramento. 

 

15.14. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SUCAF, deverá manter a 

documentação atualizada. 

 

15.15. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a publicação dos 

dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio representante nos instrumentos jurídicos 

celebrados, que serão publicados em portal de transparência com acesso livre, para fins de 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

 

15.16. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

nos termos da legislação aplicável. 

 

15.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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15.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de equipamento, o limite para 

os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

15.17.1. Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 13.757 de 26.10.2009 e suas alterações. 

 

15.18. Nos termos do disposto no parágrafo único do art. 49-B da Lei Orgânica do Município de 

Belo Horizonte, ficam as empresas obrigadas a apresentar ao contratante, antes do início da 

execução do contrato, declaração conforme modelo constante no Anexo VIII. 

 

15.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

15.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.gov.br/compras,  

www.pbh.gov.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

 

15.21. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Belo Horizonte. 

 

15.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.22.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.22.1.1. APÊNDICE I – Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

15.22.1.2. ANEXO I – Projeto Básico; 

15.22.1.3. ANEXO II – Modelo de Declaração de Realização de Visita Técnica; 

15.22.1.4. ANEXO III - Modelo de Não Realização de Visita Técnica; 

15.22.1.5. ANEXO IV – Justificativa da Opção Pelo Orçamento Sigiloso; 

15.22.2. ANEXO II – Análise de Risco; 

15.22.3. ANEXO III – Especificação e Quantidade do Objeto; 

15.22.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços Ajustada; 

15.22.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

http://www.gov.br/compras
http://www.pbh.gov.br/
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15.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Beneficiário da Lei Complementar Nº 

123/2006; 

15.22.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

15.22.8. ANEXO VIII – Modelo da Lei Orgânica  

15.22.9. ANEXO IX - Política do Banco – Práticas Proibidas; 

15.22.10. ANEXO X - Países Elegíveis. 

15.22.11. ANEXO XI – Minuta do Contrato 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 

 

 

     __________________________________ 

 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2023 

 

 
UNIDADE REQUISITANTE: Gerência de Apoio Técnico à Saúde - GATES 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Maria Helena Moreira Gonçalves – PRCT1441963 

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviço de locação de 

equipamentos para gravação de código datamatrix nos instrumentais médico – cirúrgicos da rede 

PBH nos termos do Anexo I – Projeto Básico e conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

SICAM 
CATMAT E 

CATSER ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

EQUIPAMENTO 
UNIDADE TOTAL 

1634 
 

4405 

 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A 

LASER P/ 

INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS 

2 MESES 12 

 
1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O(s) serviço(s) a serem contratados não foram parcelados por se tratar de locação de 2 

equipamentos em que ficaria inviável economicamente e tecnicamente realizar a gestão de 2 

contratos com o mesmo objeto.   

 

1.4. Da Contratação: 
 

 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 05 anos, na forma dos arts. 106 

(§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 

de informática).  

 

1.4.1.1.O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os instrumentais a 

serem gravados podem sofrer alterações de quantitativo devido a novas aquisições, ou 

pode haver a necessidade de regravações devido ao processamento do instrumental nas 
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centrais de esterilização, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4.2. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde 

que observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se  pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Vistoria 

4.1.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviço é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas. 

 

4.1.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

 

4.1.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

4.1.4. Os licitantes que optarem por realizar a visita, deverão realizá-la até o último dia útil 

anterior ao da sessão de abertura do pregão devendo agendá-la com antecedência mínima 
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de 24 horas (vinte e quatro horas), por meio do seguinte contato:  

 

CEST Norte Maria 

Thereza 

32777470 

32777484 

cestnorte@pbh.gov.br  
 

Av. Risoleta Neves, 370 – 

Bairro Novo Aarão Reis 

CEP: 31845-425 

 
4.1.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

 

4.1.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação do serviço, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 
4.2. Subcontratação 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese 

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 

Contratado. 

4.3. Da participação de consórcios 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente. 

 

4.4. Garantia da contratação 

4.4.1. Será exigida da adjudicatária, previamente à assinatura do contrato, a garantia da 

contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 no percentual de 

5%  do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

 
4.5. Prova de Conceito / Teste de conformidade 

4.5.1. Para fins de comprovação da adequabilidade da gravação do código datamatrix será 

necessária a realização de teste de leitura da gravação. O serviço de teste para a validação da 

qualidade da gravação deverá ser realizado antes da assinatura do contrato. Será 

disponibilizado um Kit de Instrumentais (teste) para verificar a compatibilidade, qualidade e 

mailto:cestnorte@pbh.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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a leitura do código gravado. Caso a empresa não consiga a validação do processo será 

desclassificada pela Contratante. 

4.5.2. Os instrumentais que serão usados para teste serã retirados e devolvidos pelo 

proponente na Gerência de Compras – GCOMP (Av. Afonso Pena, 2336 – Savassi, no 

6ºandar). Os instrumentais gravados serão encaminhados ao serviço parceiro pela Secretaria 

Municipal de Saúde, onde ocorrerá a leitura do código e será avaliada a compatibilidade com 

o leitor e com o sistema de rastreabilidade.  

 

4.5.3. A data e local onde serão realizados os testes de leitura e compatibilidade serão 

divulgados aos interessados em acompanhar os testes em até 48 horas após a confirmação do 

serviço parceiro.  

 

4.5.4. O serviço de gravação dos instrumentais só poderá dar início após a validação da 

gravação do KIT (teste) no processo da CME. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Regime de execução: empreitada por preço global. 

 

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no 

Anexo: 

 

Anexo I: PROJETO BÁSICO 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.325, de 

2023 e do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento do Objeto: 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser  

reparado/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da correta execução do serviço e consequente aceitação mediante recibo aposto 

na Nota Fiscal                        respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

 
7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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do atendimento das exigências contratuais. 

 
7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

7.2. Prazo de faturamento/pagamento 

7.2.1. O O faturamento será mensal e deverá ser entregue para atestamento, no início do 

mês subsequente à prestação do serviço na Gerência de Apoio Técnico à Saúde - GATES 

 
7.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento, pela                          
Diretoria de Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
7.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução. 

 
7.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

 
 

7.2.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 

 
7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 

ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 

2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 

11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 

documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 

4º da IN RFB Nº 1234. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

 
8.2. Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

8.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

de 2 de dezembro de 2021. 

 

8.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
8.2.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1o de maio de 1943. 

 

8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

8.3.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 
 

8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

8.4.2.  Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, 
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demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

 
II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 
 

8.4.2.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor da 

proposta. 

 

8.4.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

 

8.4.2.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.4.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao SPED. 

 

8.4.2.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso 

estes não sejam apresentados. 

 

Justificativa: O objeto dessa licitação será prestação de serviços. 

Diante disso, faz-se necessário aferir a saúde financeira da empresa vencedora a fim de 

demonstrar sua capacidade em cumprir compromissos de longo prazo e executar de 

maneira satisfatória o objeto do contrato. 

Para tanto, nos termos do artigo 69 da Lei 14.133/2021 a, será solicitado para fins de 

habilitação econômico-financeira o balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, bem 
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como a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

8.5. Qualificação Técnica 

 

8.5.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

 

8.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

 

 

Justificativa: A exigência do atestado tem por objetivo evidenciar e comprovar a aptidão do 

licitante quanto ao histórico e desempenho nas atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos.  

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.1.1.Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.6.1.2.Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.1.3.Especificação sucinta do objeto licitado; 

 

8.6.1.4.Valor global do serviço, discriminando o valor mensal/unitário e total; 

 

8.6.1.4.1. O valor mensal/unitário deve ser apresentado em moeda corrente 

nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, 

em algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 
8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade de 

meses /quantidade licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o 
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valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global 

de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor 

arrematado. 

 
8.6.1.5.Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. A justificativa encontra-se no Anexo IV deste 

documento.  
 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 

(s) dotação (ções) orçamentária(s): 

 

2302.3401.10.302.114.2893.0001.339039.29.2.621.000.0000  

2302.3401.10.302.114.2893.0001.449052.02.2.621.000.0000  

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

 

Gestor: Janete dos Reis Coimbra – BM 764004 

            Gerência de Apoio Técnico à Saúde - GATES 

 

Fiscal: Maria Helena Moreira Gonçalves – PRCT 1441963  

            Referência Técnica - GATES 
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13. INTEGRAM O PRESENTE TERMO O(S) SEGUINTE(S) ANEXO(S): 

 

a) Anexo I: PROJETO BÁSICO 

b) Anexo II: MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

c) Anexo III: DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

d) Anexo IV: JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

 

 

 

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2023 

 

 
 

 

Maria Helena Moreira Gonçalves – PRCT1441963 

Gerência de Apoio Técnico à Saúde - GATES 
 

 

 

 

André Luiz de Menezes 
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APÊNDICE I  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº  Processo Administrativo: _________________________________. 

Área Requisitante: Gerência de Apoio Técnico à Saúde – GATES 

 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

Solicitação prevista no Planejamento de Compras Anual da SMSA.  

 

• (  x ) sim. Indicar fonte de recurso: Recurso BID 

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A contratação pretende solucionar o problema seguinte: 

Atualmente a Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte possui 8 centrais de esterilização 

(CEST) que atendem aos serviços de saúde das 9 regionais do município. 

Existe um processo em curso para a criação de uma Central Única de Materiais Esterilizados (CME 

única), com previsão de inauguração para dezembro de 2024. 

A gravação dos instrumentais é imprescindível para a implantação do serviço de rastreabilidade na 

CME única, como forma de adequação ao que é preconizado na legislação atual (RDC 15/2012). 

Em uma Central de Material e Esterilização - CME com sistema de informação automatizada, é 

essencial haver um sistema de rastreabilidade com código de barras e/ou Datamatrix. Este, permitirá 

aos profissionais acompanhar a movimentação dos materiais durante o ciclo de processamento e o 

registro do produto de saúde. O Datamatrix é um código bidimensional que permite codificar em 

pequenos espaços diversas informações, como número do produto, lote, validade e diversas outras. 

Por ocupar um espaço muito menor do que o código de barras e ainda assim comportar um número 

grande de dados, o Datamatrix é ideal para o rastreamento de produtos médicos, sendo uma 

ferramenta valiosa para ajudar Centrais de Materiais e Esterilização a garantir a conformidade dos 

processos e a segurança dos pacientes. 

O Datamatrix pode ser encontrado no formato de quadrado ou retângulo e deverá ser posicionado 

na superfície de qualquer item que possa ser processado, e sua leitura é feita fotograficamente, onde 

os padrões gravados são reconhecidos e, enfim, “traduzidos” em informações relevantes sobre o 

item. 
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A referida contratação se justifica pela necessidade de rastreabilidade dos instrumentais uma vez 

que será possível controlar, rastrear e gerar informações para o serviço com maior precisão, 

reduzindo os riscos e extravios dos instrumentais cirúrgicos, garantindo a qualidade do 

processamento através da rastreabilidade das etapas do processo e, por consequência, garantir a 

biossegurança do usuário SUS -PBH. 

O processo de rastreabilidade que ocorre hoje nas CEST acontece de forma manual e se restringe 

ao controle de instrumentais de forma regionalizada, apenas com o preenchimento de boletas de 

entrega de material para os serviços e contagem dos instrumentais quando estes retornam para as 

centrais. O volume de instrumentais por CEST é em média 19.071 pacotes/mês. 

A previsão é que com a implantação da CME única tenhamos uma produção em torno de 140.000 

pacotes/mês, sendo que cada pacote é composto por tipos e quantidades variáveis de itens. Por esse 

motivo, a falta de um sistema de rastreabilidade informatizado inviabiliza a produção, uma vez que 

o controle manual não garante a agilidade e rastreabilidade necessários. 

Trata-se da primeira contratação deste tipo de serviço para a SMSA-PBH.  

 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente 

os seguintes requisitos:  

Vistoria: 

A avaliação prévia do local de execução do serviço é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 8 horas às 17 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Os licitantes que optarem por realizar a visita, deverão realizá-la até o último dia útil anterior ao da 

sessão de abertura do pregão devendo agendá-la com antecedência mínima de 24 horas (vinte e 

quatro horas), por meio do seguinte contato:  

 

CEST 

Norte 

Maria 

Thereza 

32777470 

32777484 

cestnorte@pbh.gov.br  
 

Av. Risoleta Neves, 370 

– Bairro Novo Aarão 

Reis CEP: 31845-425 

mailto:cestnorte@pbh.gov.br
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Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação do serviço, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

Subcontratação 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

 

Da participação de consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de prestar o serviço de forma independente. 

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 
 

Conforme Processo nº 04.000.554.23.82. 
 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma 

delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a locação dos 

equipamentos de gravação, devido ao médio custo estimado, a manutenção do equipamento e 

demais tecnologias necessárias sob responsabilidade do contratado, além da assistência técnica para 

a capacitação de profissional.  

 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 

ITEM SICAM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 1634 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A LASER P/ 

INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS 

Unidade 2 

 

As unidades e especificações de itens presentes na tabela são justificadas com base nos seguintes 

critérios: foi estimada a necessidade de estimados dois equipamentos de forma a dar celeridade ao 
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processo de gravação dos instrumentais, e para que o serviço de gravação não seja paralisado na 

hipótese de um equipamento ficar temporariamente indisponível (manutenção preventiva, 

manutenção corretiva ou troca do mesmo).  

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

Conforme Processo nº 04.000.554.23.82. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto não poderá ser parcelado em razão de se tratar de locação de 2 equipamentos no qual ficaria 

inviável economicamente e tecnicamente realizar a gestão de 2 contratos com o mesmo objeto.   

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

São contratações interdependentes a esta demanda:  

 

- Aquisição de leitor capaz de realizar a leitura de gravação do código datamatrix, além de 

computador e acessórios e programa específico para a rastreabilidade a ser desenvolvido no sistema 

SIGRAH da Secretaria Municipal de Saúde. Por se tratar de itens relacionados à tecnologia da 

informação, as informações sobre processo de aquisição são de responsabilidade da ASTIS 

(Assessoria de Tecnologia e Informação em Saúde). 

 - Contratação de profissionais técnicos de enfermagem que serão responsáveis pela gravação dos 

instrumentais após treinamento pela contratada.  

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se, com a contratação, a partir da gravação do código datamatrix nos instrumentais 

cirúrgicos, controlar, rastrear e gerar informações sobre o processamento de produtos para a saúde 

utilizados pelos vários serviços de atenção à saúde da rede SUS PBH, garantindo a qualidade do 

processamento através da rastreabilidade das etapas do processo de esterilização e, por 

consequência, garantir a biossegurança do usuário SUS -PBH, além de possibilitar o controle do 

patrimônio, monitorar extravios dos instrumentais cirúrgicos e otimizar o tempo para produção dos 

kits de instrumentais. Além disso, espera-se: 

•  Rapidez na identificação de produtos para saúde; 

•  Padronização das informações; 

•  Diminuição do erro humano no registro das informações; 

•  Redução do tempo gasto com contagem de itens; 
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•  Registro completo das atividades, facilitando a criação de um banco de dados com as 

informações mais relevantes sobre o setor; 

•  Minimização das perdas e extravios de produtos para saúde; 

•  Redução de erros básicos do setor, incluindo vencimento de kits ou dispensa de kits 

para áreas erradas. 

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Previamente à celebração do contrato, será necessário, levando-se em conta que o equipamento pode 

ser comercializado para a rede de 220 volts, a adequação de um ponto de rede elétrica para a 

instalação do equipamento – rede 220 volts, a depender do equipamento disponibilizado. 

Também será necessária a realização de teste de leitura da gravação. O serviço de teste para a 

validação da qualidade da gravação deverá ser realizado antes da assinatura do contrato. Será 

disponibilizado um Kit de Instrumentais (teste) para verificar a compatibilidade, qualidade e a leitura 

do código gravado. Caso a empresa não consiga a validação do processo será desclassificada pela 

Contratante. 

O serviço só poderá dar início após a validação da gravação do KIT (teste) no processo da CME. 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente 

e fundamentadamente necessária. Também se vislumbra a existência de orçamento para a futura 

contratação (Recurso BID). Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

15- ANEXOS 

 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:  

 

Anexo I - PROJETO BÁSICO 

Anexo II - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Anexo IV - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

___________________________________________________ 

Maria Helena Moreira Gonçalves - PRCT131189x 

Referência Técnica - GATES 
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___________________________________________________ 

Janete dos Reis Coimbra – BM 764004 
Gerência de Apoio Técnico à Saúde - GATES 

 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: Contratação do serviço de locação de equipamento 

para gravação de instrumentais.  

 

ITEM SICAM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 1634 LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A LASER P/ 

INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS 

Unidade 2 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO: MÁQUINA PARA GRAVAÇÃO A LASER, DE 

BANCADA, POTÊNCIA MÍNIMA 20 W, PARA USO EM METAL, PLÁSTICO, MATERIAIS 

SINTÉTICOS, COM SOFTWARE PARA GRAVAÇÃO, ÁREA DE TRABALHO DE NO 

MÍNIMO ATÉ 110 X 110 MM. 

 

O equipamento deve atender a seguinte especificação: 

 

2.1. Equipamento de gravação à laser deverá permitir a codificação do datamatrix com agilidade de 

todos os produtos para saúde em circulação e em estoque utilizando tecnologia que não danifique a 

camada passiva do aço e/ou comprometimento da garantia e funcionalidade do item. 

 

2.2. Capacidade de gravação: de 300 a 500 peças por dia 

 

2.3. Características: 

 

• Potência do laser: 20w 

• Dimensão: 376x116mm 

• Peso: 4.5Kgs 

• Conexão Marcadora Laser com PC: Via WIFI ou LAN 

• Software: Ezcad3 

• Conectividade padrão das Entradas e Saídas (I/O) 

• Curso Z com coluna e movimentação manual 
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• Protocolos de comunicação: RS-232, Ethernet TCP/IP. 

• 50.000 horas de vida útil 

• Suporte a fontes como True Type, JSF (fonte única linha), e DMF (Datamatrix) 

• Suporte a várias extensões de imagens (Bmp, jpg, gif, tga, png, tif ...) 

• Imagens vetoriais (Ai, dxf, dst, plt ...) 

• Processamento de imagem (em tons de cinza, branco / preto) 

• Laser comprimento de onda: 1064nm 

• Comprimento da fibra: 2,5 m 

• Vida útil esperada da fonte do laser: 100.000 horas 

• Janela de marcação: Standard 110x110mm (f = 160 mm) ou personalizada de 

acordo com a necessidade 

• Marcação de velocidade: 0-7000 milímetros / s 

• Linha mínima: 0,01 milímetros 

• Altura mínima dos caracteres: 0,2 mm 

• Fonte de alimentação: AC 220V/ 50-60HZ 

• Consumo: < 200W (Excluindo computador ) 

• Modo de refrigeração: Ar Temperatura de operação: 25°C -28°C. 

 

3. DESCRITIVO DE SOFTWARE E SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS 

 

3.1. O Software deverá ser de fácil manuseio, preferencialmente em português, devendo ainda: 

- Permitir arquivamento e recuperação (backup) dos dados inseridos; 

-Instalar “No-breaks”, estabilizadores de voltagem nos respectivos equipamentos. Os nobreaks 

devem possuir autonomia mínima de 30 minutos. A contratada será responsável pela substituição 

dos mesmos em caso de defeitos e ou capacidade operacional abaixo do contratado.  

- Fornecer 01 (um) estabilizador de linha por cada equipamento.  

- À medida que as versões dos equipamentos/software forem atualizadas, o upgrade das mesmas 

deverá ser prontamente realizado com ciência da Gerência de Apoio Técnico à Saúde. 

-Todos os softwares, CDs de instalação, backups, programas e drivers deverão ficar 

disponibilizados para a central de esterilização, com o objetivo de facilitar a reinicialização de 

urgência dos equipamentos, em caso de pane.  

 - Será de total responsabilidade da contratada a assistência técnica preventiva e corretiva dos 

equipamentos, bem como suporte na administração do “software” instalado pela mesma. 

-“Software” deverá estar incluso no preço da locação do(s) equipamento(s) 
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4. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO  

 

4.1. O prazo máximo de entrega e instalação do(s) equipamento(s) é de 30 dias corridos contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  

4.1.1. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de execução, o fornecedor 

poderá solicitar prorrogação da execução, ficando a cargo da área demandante aceitar a 

solicitação, desde que não haja prejuízo da rede. 

4.2. O(s) bem(ns) deverá(ão) ser entregue(s) no(s) seguinte(s) endereço(s): 

Av. Risoleta Neves, 370 – Bairro Novo Aarão Reis CEP: 31845-4254.3, endereço da Central de 

Esterilização Norte. 

4.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Os equipamentos serão instalados 

inicialmente na central de esterilização CEST Norte. Considerando que temos 8 CEST em 

funcionamento, e que o equipamento é portátil, poderá ser solicitada o deslocamento para qualquer 

uma das outras 7 CEST da rede.  

4.3.1 Durante a vigência do contrato é obrigação da contratada realizar o deslocamento e instalação 

dos equipamentos entre os seguintes endereços  

 

Nº DISTRITO 

SANITÁRIO 

GERENTE TELEFONE E-MAIL ENDEREÇO 

1 Barreiro Maria 

Teresa 

3277-9577 

3277-9579 

ceb@pbh.gov.br 

 

Rua Azarias Duarte 

nº150 – Bairro Novo 

Diamante – CEP: 

30644-152 – ao lado da 

UPA 

2 Centro Sul Vanessa 3277-5193 cest.cs@pbh.gov.br Rua Coronel Pereira 

nº29 – Bairro Serra – 

CEP:30240-090 – ao 

lado do centro de saúde 

Pe. Tarcísio 

3 Leste Patrícia 3277-1134 cel@pbh.gov.br 

 

Rua Joaquim Felício nº 

101 – 2° andar da URS 

Sagrada Família 

4 Nordeste Sabrina 3277-6104 sabrina.rossi@pbh.gov.

br 

 

Rua João Lourival Dias 

nº325 – Bairro Silveira 

5 Noroeste Andreia 3277-7275 cestno@pbh.gov.br 

 

Rua Pe. Eustáquio 

nº1951 –Bairro Pe. 

Eustáquio – CEP: 

30720-100 - andar 

térreo (prédio da URS 

Pe. Eustáquio) 

6 Oeste Marcela 3277-7025 ceo@pbh.gov.br 

 

Rua Campos Sales 

nº472 – no prédio da 

URS Campos Sales 

7 Pampulha/Ve

nda Nova 

Diana 3277-6793 cestvn@pbh.gov.br 

dianalima@pbh.gov.br 

 

Rua José Rocha Paixão 

nº10 – Bairro Céu Azul 

mailto:ceb@pbh.gov.br
mailto:cest.cs@pbh.gov.br
mailto:cel@pbh.gov.br
mailto:sabrina.rossi@pbh.gov.br
mailto:sabrina.rossi@pbh.gov.br
mailto:cestno@pbh.gov.br
mailto:ceo@pbh.gov.br
mailto:cestvn@pbh.gov.br
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4.3.2 Após a solicitação pela a Contratante a Contratada terá o prazo de 3 (três) dias para 

realizar o deslocamento e instalação. 

4.3.3 A Contratante está limitada em até 8 (oito) deslocamentos anuais. 

4.3.4 Todos os custos com transporte, locomoção e instalação serão sem ônus para a 

Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte.  

 

4.3.5 Caso o endereço da unidade seja alterado, será de responsabilidade da contratada 

transportar e instalar o equipamento. 

4.4. A entrega dos equipamentos deverá ser previamente agendada junto a contratante através do e-

mail: geias@pbh.gov.br. 

 

5. Da capacitação dos profissionais para manuseio do equipamento: 

5.1. O fornecedor do equipamento deverá realizar a capacitação dos dois profissionais técnicos de 

enfermagem para manuseio do equipamento para início do trabalho de gravação dos 

instrumentais.  

5.2. A capacitação dos profissionais para manuseio dos mesmos será de até 5 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da formalização via e-mail entre a SMSA e a contratada. O prazo poderá ser 

alterado segundo conveniência e necessidade da SMSA.  

5.3. A capacitação ocorrerá no seguinte endereço: Central de Esterilização CEST Norte (Av. Risoleta 

Neves, 370 – Bairro Novo Aarão Reis CEP: 31845-425)  

5.4.  A capacitação ocorrerá no seguinte horário: de segunda a sexta feira, entre 8h e 17h. 

5.5. A capacitação dos profissionais deverá ser previamente agendada junto a contratante através do e-

mail: geias@pbh.gov.br. 

 

6.  Recebimento dos equipamentos: 

6.1. Os equipamentos deverão ser novos ou estarem no mais recente estágio tecnológico, em linha 

de fabricação, com a devida comprovação, o que deverá ser previamente validado pela Gerência de 

Apoio Técnico à Saúde antes da instalação.  

 

6.1.1. A comprovação terá que ser efetuada com apresentação de nota fiscal do fabricante 

do equipamento e/ou comprovante de importação. 

mailto:geias@pbh.gov.br
mailto:geias@pbh.gov.br
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Justificativa: a exigência por equipamentos novos se justifica pela necessidade de 

resguardar a SMSA de qualquer problema que venha a ser evidenciado e que não seja 

possível determinar a sua origem temporal (se antes ou depois da entrada do equipamento 

na rede), bem como evitar vícios de funcionamento ou malwares. 

6.2. O(s) equipamento(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com 

a nota fiscal e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. O(s) equipamento(s) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do(s) equipamento(s) 

e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7. Assistência técnica  

 7.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA, fornecer regularmente Assistência Técnica-

Científica, Assistência Técnica Preventiva e Corretiva até a finalização da vigência contratual. 

7.2. O período em que os equipamentos ficarão disponibilizados na central de esterilização da 

SMSA, não exime a Contratada das sanções administrativas, inclusive a rescisão contratual, caso 

venha ocorrer quaisquer irregularidades no desempenho dos equipamentos bem como dos 

parâmetros ofertados. 

7.3. Assistência técnica preventiva deverá: 

7.3.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade evitar a ocorrência de 

quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos 

equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos. 

7.3.2. A manutenção preventiva será efetivada pela licitante vencedora, de Segunda a Sexta-feira, 

no horário do expediente da Contratante, e será realizada conforme cronograma que deverá ser 

encaminhado à Gerência de Apoio Técnico à Saúde para que a mesma possa informar à central de 
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esterilização que estiver de posse do equipamento naquele momento. São requisitos necessários em 

relação à Prestação de Serviços a serem oferecidos: 

- Prestação de serviço de manutenção preventiva dos equipamentos de acordo com o preconizado 

pelo fabricante ou com a necessidade do serviço desde que não ultrapasse a um semestre e também 

de assistência técnica dos equipamentos instalados, sempre que solicitados. 

- Elaboração de cronograma de manutenção preventiva e das calibrações dos equipamentos, 

acordado com a Gerência de Apoio Técnico à Saúde, de tal forma que não haja prejuízo da rotina 

dos serviços, devendo ser sempre agendadas. 

- O cronograma de manutenções preventivas dos equipamentos deverá ser apresentado para a 

Gerência de Apoio Técnico à Saúde, com a indicação do nome do profissional técnico responsável 

sediado em Belo Horizonte/MG, endereço e telefone para contato. 

- Ao término de cada manutenção preventiva, emissão de declaração explícita de que o(s) 

equipamento(s) se encontra(m) em conformidade com os parâmetros indicados pelo fabricante para 

o funcionamento e em plenas condições de uso, anexando relatório dos procedimentos executados 

ao final da manutenção, assinar, datar e entregar ao responsável na Unidade.  

- As manutenções preventivas bem como sua periodicidade deverão ser realizadas de acordo com 

orientações constantes no manual do equipamento e/ou orientações do fabricante e consenso entre 

a assessoria científica da contratada e a Gerência de Apoio Técnico à Saúde. 

7.4. A assistência técnica corretiva deverá: 

7.4.1. Entende-se por assistência técnica corretiva qualquer ação que vise corrigir erros de 

funcionamento tanto dos equipamentos quanto do software. 

7.4.2. A partir da data do início do contrato, a Contratada deverá disponibilizar serviço de registro 

e acompanhamento de chamados técnicos por intermédio de e-mail (geias@pbh.gov.br) durante o 

horário proposto para atendimento. 

7.4.3. Prestar a assistência técnica no prazo máximo de até 4 (quatro) horas em período de 

funcionamento do setor, a contar da data e da hora da solicitação. O chamado inicial será efetuado 

por telefone. A contratada, após o comunicado da ocorrência deverá informar à central de 

esterilização que fez o chamado, o tempo previsto para atendimento (chegada até a central), 

fornecendo nº de protocolo de atendimento, nome do atendente, data e horário do chamado, 

garantindo a rastreabilidade do processo. 

7.4.4. Caso não seja possível a correção do problema em até 24 horas após o chamado, a contratada 

deverá providenciar a substituição do equipamento por outro igual e em condições de uso no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias.  

7.4.6. Na execução dos serviços de manutenção, a contratada deverá utilizar peças novas, originais, 

com garantia, e nos trabalhos de limpeza, lubrificação e reparos serão empregados, somente, 
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acessórios, ferramentas, materiais de limpeza e lubrificantes recomendados pelo fabricante do 

equipamento. 

7.4.7. Caso o(s) equipamento(s) locados venham a paralisar (mais de três vezes consecutivas) por 

constantes defeitos técnicos e/ou defeitos que não tenham sido sanados nos prazos acima 

estabelecidos, a contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

da notificação inicial. O equipamento que substituir o que estiver paralisado deverá ter a mesma 

capacidade e as mesmas especificações do que foi substituído, ou superiores, e atender às 

necessidades do serviço a que se destina nas centrais de esterilização, mantidas as demais condições 

do contrato. 

 

8.  Manuais 

8.1. Na instalação deverá ser fornecido manual(is) de operação original(is) atualizado(s), e também 

traduzidos fielmente para o Português em meio físico. Adicionalmente, podem ser disponibilizadas 

traduções resumidas na forma de instruções de operação, não substituindo os manuais originais. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Das obrigações do Contratado  

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas.  

9.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Anexo I deste instrumento. 

9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

prestação do serviço. 

9.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado. 

9.1.5. Atender, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho. 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto 

no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante 

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato.  
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9.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

9.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste 

contrato. 

9.1.11. Realizar treinamentos operacional dos equipamentos, para os operadores profissionais 

técnicos da contratante em seus respectivos horários de trabalho, sem ônus adicional para a 

contratante.  

9.1.12. Serão realizados até 3 treinamentos anuais para os profissionais responsáveis pelo processo 

de gravação, para fins de atualização e alinhamento das ações pertinentes ao trabalho. 

 

10. Das obrigações do Contratante 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas 

neste ETP, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do 

artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Fiscalizar durante a vigência do contrato, os serviços de Assistência Científica, Assistência 

Técnica Preventiva e Corretiva segundo os seguintes critérios: 

Assistência Preventiva: Cumprimento das datas e horários programados. 

Assistência Corretiva: Prazo de atendimento, resolutividade e qualidade. 

Assessoria Científica: Prazo de atendimento, resolutividade e qualidade. 

10.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço prestado. 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do serviço. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Declaro que a empresa ..........................., inscrita no CNPJ nº ................................, por 

intermédio   de   seu   responsável   técnico, o Sr(a). ....................................., portador(a) do CPF nº 

................................, esteve no local .............................. e realizou uma visitação/vistoria técnica à 

central de esterilização CEST Norte (Av. Risoleta Neves, 370 – Bairro Novo Aarão Reis CEP: 

31845-425),  para a alocação/instalação de equipamento(s) de gravação a laser(s), objeto do pregão 

eletrônico nº ............... da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte (SMSA), ao qual a 

empresa é Interessada/Proponente.  

No local da vistoria, foi disponibilizado à empresa o acesso a todos os locais e detalhes 

necessários para o dimensionamento da sua proposta comercial para fins de participação no processo 

licitatório aqui referenciado. 

Por fim, a Licitante fica ciente ainda de que, após a efetivação dessa visita, a empresa não 

poderá alegar desconhecimento das instalações e/ou dificuldades que influenciem na prestação do 

futuro serviço à SMSA.  

.............................................. 

Local e data 

 

........................................................................ 

Representante da Contratante 

 

........................................................................ 

Representante da Empresa Interessada (Responsável Técnico) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Declaro que optei pela não realização da visita técnica recomendada pela Gerência de Apoio 

Técnico à Saúde- GATES, sendo de minha inteira responsabilidade arcar com todo e qualquer 

eventual prejuízo advindo da omissão em não verificar o local de execução dos serviços. 

Declaro ainda que não poderei alegar desconhecimento das circunstâncias que influenciem na 

execução do contrato. 

........................................... 

Local e data 

 

..................................................................... 

Representante da Empresa Interessada (Responsável Técnico) 
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ANEXO IV 

 

JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Art. 24, desde que justificado, 

o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

 

Nesse contexto, a fim de fomentar a disputa e alcançar a proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, bem como evitar contratações 

superfaturadas, essa SMSA opta por mater o orçamento sigiloso até o encerramento da disputa. 

 

O sigilo do preço estimado pela SMSA já foi tema obejto de estudo na Doutrina. 

 

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), 
 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do 

orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a 

ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o 

competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse 

competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais 

competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a 

competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. 

Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas 

sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja 

por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento 

efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não 

refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. 

Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de 

custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas 

economicamente. 

 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 
 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se 

deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 

publicidade em contraposição aos da eficiência elou da economicidade. 

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da 

divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. 

Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a 

transparência do procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame. 

 

 

Conforme doutrina acima, já é possível perceber os benefícios da não divulgação do 

orçamento estimado.  
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O sigilo do preço estimado faz com que os licitantes apresentem lances competitivos, 

considerando a lucratividade e a capacidade de honrar a contratação. Como não há possibilidade de 

os competidores balizarem seus preços no orçamento estimado pela administração, caso não 

ofereçam seu melhor lance durante a sessão pública, há o risco de não se sagrar vencedor da 

licitação. Assim, a disputa se dará pelo menor preço, fazendo com que as contratações ocorram por 

valores bem abaixo do estimado. 

 

Outro ponto relevante diz respeito às contratações superfaturadas. É sabido que, em alguns 

casos, é dificultoso a obtenção de orçamentos em portais oficiais de compras conforme os critérios 

estabelecidos na legislação. Isso faz com que seja necessário solicitar orçamento diretamente com 

fornecedores o que pode gerar, por vezes, estimativas superestimadas. Desse modo, o sigilo dos 

orçamentos pode contribuir para evitar contratações superfaturadas, já que os licitantes não irão 

basear suas propostas considerando o estimado pela administração, mas sim, conforme a realidade 

de sua empresa. 

 
Quando a disputa ocorre sem que os licitantes tenham conhecimento do preço estimado, os 

ganhos para a administração pública são notórios.  

 

Já a divulgação do preço estimado, por outro lado, pode prejudicar a obtenção da proposta 

mais vantajosa.  

 

É o que concluiu o Tribunal de Contas da União no Acórdão 903/2019, quando em análise 

de caso concreto, conforme trecho abaixo: 

 

Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de 

conformidade realizada com o objetivo de avaliar as aquisições de medicamentos 

que ocorreram de forma centralizada pelo Ministério da Saúde nos exercícios 

2014 a 2017, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em:  

9.1. com fundamento no art. 250, II, Regimento Interno do Tribunal, determinar 

ao Ministério da Saúde que, no prazo de noventa dias:  

9.1.1. adote medidas junto à Consultoria Jurídica dessa pasta com o intuito de 

adequar os pareceres jurídicos referenciais para aquisição de medicamentos, de 

forma a abrangerem: i) os elementos jurídicos específicos para esse tipo de 

aquisição a serem observados pela área técnica quando da elaboração do edital, 

a exemplo da inserção de cláusula que trate especificamente da aplicação do 

Convênio ICMS Confaz , quando da aquisição de fármacos relacionados no 

anexo único do convênio; e ii) a orientação quanto à não divulgação, em edital 

de pregão, do preço estimado da contratação, conforme entendimento 

jurisprudencial desta Corte de Contas (Acórdãos 2.150/2015-TCU-Plenário e 

2.080/2012-TCU-Plenário);  (Grifo nosso) 

Relatório 
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A equipe de auditoria verificou que, em sete editais de pregões eletrônicos para 

aquisição de medicamentos pelo Ministério da Saúde, referentes ao período de 

2015 a 2017, houve a divulgação no edital dos preços estimados para a 

contratação. 

86. No Acórdão 2150/2015-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Bruno 

Dantas, esta Corte de Contas manifestou entendimento de que, quando da 

aquisição de medicamentos, a divulgação dos preços estimados da contratação, 

nos editais de pregões, prejudica a obtenção de propostas mais vantajosas para 

a Administração. A decisão seguiu o posicionamento esposado no Acórdão 

2080/2012-TCU-Plenáriolenário, da relatoria do Ministro José Jorge, que 

apreciou representação impetrada para avaliar a legalidade de certame em 

razão, dentre outros pontos, da ausência de indicação, no edital e nos seus 

anexos, dos preços global e unitários estimados pela Administração. 

87. Conforme fundamentação exposta no relatório do Acórdão 2080/2012-TCU-

Plenáriolénário, o tema gera discussões na doutrina em razão da 

impossibilidade de haver sigilo dessa informação em respeito ao princípio da 

publicidade. Ressalta que, por outro lado, há quem entenda que, em alguns 

casos, em benefício à eficiência administrativa, a publicidade deveria ser 

postergada. Nessa perspectiva, se posicionariam Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes e Maria Sylvia di Pietro. Dentre as razões, citam-se a de inibir a 

tentativa de o licitante limitar seu preço ao estimado, permitir ao pregoeiro obter 

preços inferiores ao estimado e não vincular os preços à época da pesquisa. A 

unidade técnica ainda citou que a não divulgação do orçamento estimativo 

também deveria ser avaliada considerando-se a finalidade da regra contida no 

inciso XVII do art. 4º da Lei 10.520/2002, que possibilita ao pregoeiro negociar 

com o licitante vencedor no intuito de obter preço ainda mais vantajoso para a 

Administração: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 

XVII – nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

88. Nesse sentido, se o licitante vencedor já tiver conhecimento do orçamento 

estimado e se a sua proposta já se encontrar abaixo desse patamar, ele 

provavelmente não se empenhará em negociar o valor com o pregoeiro. Assim, 

esse dispositivo legal perderia sua eficácia. 

 

[...] 

 

90. Nos pregões eletrônicos analisados pela equipe em que houve a divulgação 

do critério de aceitabilidade de preços, pôde-se observar que os valores 

adjudicados foram bem próximos, e, em alguns casos, idênticos aos de 

referência, o que pode indicar uma possível limitação dos preços ofertados pelas 

empresas licitantes aos valores divulgados pelo Ministério. Uma das possíveis 

causas verificadas pela equipe para esse achado consiste na ausência, nos 

pareceres jurídicos referenciais para aquisição de medicamentos, de orientação 

quanto ao prejuízo para obtenção de propostas mais vantajosas quando da 

divulgação, em edital, do valor estimado de contratação (grifo nosso). 

 

 

Por fim, verifica-se que o sigilo do preço estimado se mostra aderente não apenas a doutrina, 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2150/2015/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2080/2012/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2080/2012/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2080/2012/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/2080/2012/Plen%C3%A1rio
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como também a jurisprudência do Tribunal de Contas da União.  

 

Dessa forma, considerando todo o exposto, bem como a experiência da própria 

administração, essa SMSA opta por divulgar o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 

contratação apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 

das propostas.  
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ANEXO II 

ANÁLISE DE RISCOS 

 

MAPA DE RISCOS - PROCESSO Nº 04.000.554.23.82 – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GRAVAÇÃO DE INSTRUMENTAIS 

 

  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

RO1 Planejamento 

Equipe responsável pela 

elaboração da demanda  

não detém 

conhecimento  

necessárias à execução 

da atividade 

Especificações incompletas 

ou com requisitos 

irrelevantes ou 

indevidamente restritivos, 

com consequente 

indefinição do objeto e 

dificuldade de obtenção da  

solução necessária ao 

atendimento da 

necessidade ou diminuição 

da competição  e aumento 

dos custos. 

Média Alto Inaceitável 
Capacitar equipe responsável 

pela elaboração da demanda 

Autoridade 

competente deve 

reavaliar a Equipe ou 

capacitar os membros 

de forma tempestiva 

Diretor da 

área 

demandante 

R02 Planejamento 

Executar o processo de 

planejamento de forma 

muito simplificada para 

contratações de maior 

risco (alto valor, alto 

impacto nas atividades 

da organização) 

Contratação que não 

produz resultados capazes 

de atender à necessidade da 

administração, com 

consequente desperdício de 

recursos públicos, ou 

levando à impossibilidade 

de contratar, com 

consequente não 

atendimento da 

necessidade que originou a 

contratação. 

Média Alto Inaceitável 

No caso de contratações de 

maior risco, a equipe 

responsável pela elaboração 

da demanda deve executar as 

atividades de planejamento 

de forma mais exaustiva 

Autoridade 

competente não 

aprova o Estdudo 

técnico 

Preliminar(ETP), 

bem como o Termo 

de Referência (TR) 

Diretor e 

Gerente da 

área 

demandante 



MINUTA PADRÃO DE EDITAL  

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  
 

Página 60 de 97 

 

  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

R03 Planejamento 

Contratação sem 

realização de estudos 

técnicos preliminares 

Contratação que não 

produz resultados capazes 

de atender à necessidade da 

administração, com 

consequente desperdício de 

recursos públicos; ou 

levando à impossibilidade 

de contratar, com 

consequente não 

atendimento da 

necessidade que originou a 

contratação; ou levando a 

especificações 

indevidamente restritivas, 

com consequente 

diminuição da competição 

e aumento indevido do 

custo da contratação 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar pela 

equipe responsável pela 

elaboração da demanda  

Autoridade 

competente não 

aprova a 

formalização da 

demanda  

Diretor e 

Gerente da 

área 

demandante 

R04 Planejamento 

Não realizar ampla 

pesquisa de mercado 

durante o estudo 

técnico preliminar da 

contratação. 

Falta de benchmarking; 

estudo de apenas uma 

solução de mercado; 

solução não atender aos 

resultados pretendidos; 

fragilidade na justificativa 

da contratação. 

Médio Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Realizar estudo comparativo 

entre várias formas e 

modalidades das soluções 

como um todo. Elaborar 

Estudo Técnico Preliminar 

robusto, que apresente 

estudo comparativo 

realizado. Efetuar 

levantamento de 

contratações similares feitas 

por outros órgãos, consultar 

sítios da internet, de modo a 

buscar o maior número 

possível de fontes. 

Autoridade 

competente não 

aprova o Estdudo 

técnico 

Preliminar(ETP), 

bem como o Termo 

de Referência (TR) 

Diretor e 

Gerente da 

área 

demandante 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

R05 Planejamento 

Indisponibilidade 

orçamentária (ausênia 

de recursos 

orçamentários ou 

financeiros) 

Indisponibilidade 

orçamentária, com 

consequente 

impossibilidade de 

contratação 

Média Alto Inaceitável 

A equipe responsável pela 

elaboração da demanda, 

verifica junto à Diretoria de 

Orçamento e Finanças - 

DIOF e Assessoria de 

Planejamento  e Ações 

Intersetoriais - ASPLAN a 

informação sobre a 

disponibilidade orçamentária 

que comporte o valor 

estimado para a contratação. 

Realizar 

Planejamento 

orçamentário a fim de 

realizar a aquisição 

da solução pretendida 

Área 

demandante, 

DIOF e 

ASPLAN 

R06 Planejamento 
Pesquisa de Mercado 

com problemas 

Elevação de custos 

decorrente do incorreto 

levantamento dos preços 

mensurados. Contrato 

sobre precificado ou 

inexequível. Licitação 

fracassada ou deserta. 

Médio Alto 
Aceitação 

Intermediária 

A analista de compras 

responsável pela pesquisa de 

preços,  deve seguir os 

normativos vigentes 

aplicáveis à pesquisa de 

mercado. Basear nos preços 

constantes no Painel de 

Preços do Governo Federal, 

em contratações similares de 

outros órgãos e entidades 

públicas, sítios eletrônicos 

especializados e cotação com 

fornecedores. 

 

Realizar ou revalidar 

a pesquisa de 

mercado. Cancelar ou 

revogar a licitação e 

republicar o edital. 

Gerência de 

Compras 

R07 Planejamento 

Questionamentos 

quanto a exigências 

contidas no edital legais 

e legítimas, mas não 

usuais 

Surgimento de 

questionamentos no 

certame (e.g., 

impugnações, recursos), 

com consequente 

paralisação do certame até 

que a exigência seja 

compreendida ou revista 

Baixa Médio Aceitável 

A equipe da gerência de 

compras, responsável pela 

elaboração do edital 

solicitará a área demandante 

que  incluia as justificativas, 

referências e  dispositivos 

legais que fundamentam as 

inclusões das exigências que 

não são usuais e têm maior 

risco de questionamentos 

Pregoeiro,  equipe de 

apoio e área 

demandante,  devem dar 

celeridade aos 

questionamentos 

levantados, quando for 

o caso, pelos licitantes e 

realizar a revisão das 

exigências impostas 

para adequá-las às 

orientações existentes 

 Pregoeiro, 

Equipe de 

apoio e área 

demandante 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

na Administração 

Pública  

R08 
Seleção do 

Fornecedor 

Empresas sem 

qualificação 

econômico- financeira 

adequada para a 

execução do objeto 

participando da 

licitação 

Contratação de empresa 

incapaz de executar a 

avença, com consequente 

não obtenção do objeto 

contratado e 

descumprimento, pela 

contratada, das obrigações 

previstas em legislação 

específica e no contrato ou 

instrumento equivalente 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

A equipe responsável pela 

elaboração do termo de 

referência e a equipe da 

gerência de compras, 

responsável pela elaboração do 

edital,  inclui no edital 

exigências de qualificação 

econômico-financeira, tais 

como: certidão negativa de 

falência ou recuperação judicial; 

balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis dos 

últimos dois anos de exercício 

social; comprovação da boa 

situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um); entre 

outros se for necessário. 

A Gerência de 

contabilidade - 

GERCT, ao verificar 

que o participante 

adjudicado não 

comprovou as 

exigências contidas 

no edital, não  realiza 

a aprovação do 

parecer contábil 

A equipe 

responsável 

pela 

elaboração do 

termo de 

referência,  

equipe da 

gerência de 

compras, 

responsável 

pela 

elaboração do 

edital e a 

Gerência de 

contabilidade 

- GERCT 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

R09 
Seleção do 

Fornecedor 

Atestado de capacidade 

técnica exigido 

determina  

comprovação de 

execução do objeto com 

características, prazo ou 

qualidade 

desproporcional do 

objeto que se deseja 

contratar 

Limitação indevida da 

competição, ou interrupção 

do processo de contratação 

(e.g., mandado de 

segurança no poder 

judiciário, determinação 

dos órgãos de controle) 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

A equipe responsável pela 

elaboração do termo de 

referência, inclui exigência de 

apresentação de atestado para 

comprovação da qualificação 

técnica atentando à algumas 

diretrizes, por exemplo: 

a) deve-se explicitar as 

características relevantes do 

objeto que serão objeto de 

comprovação do atestado, não 

se devendo fazer descrições 

genéricas que podem deixar 

margem de dúvida quanto ao 

que deve ser comprovado; 

b) deve-se permitir o somatório 

de atestados nos casos em que a 

aptidão técnica das licitantes 

puder ser satisfatoriamente 

demonstrada por mais de um 

atestado, e vedar o somatório 

em caso contrário; 

c) não deve ser estabelecido 

limitação temporal para os 

atestados, ou seja, não se pode 

rejeitar atestado devido à sua 

antiguidade (mas deve-se exigir 

que o objeto do atestado tenha 

sido executado dentro de 

determinado prazo compativel 

com o prazo do contrato que se 

pretende firmar); 

d) não se pode estabelecer 

qualquer distinção entre 

atestados de serviços prestados 

a organizações públicas e a 

organizações privadas 

Autoridade 

competente não 

aprova o Termo de 

Referência (TR) 

Diretor e  

equipe 

responsável 

pela 

elaboração do 

termo de 

referência 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

R10 
Seleção do 

Fornecedor 

Proponente vencedor 

apresenta proposta com 

valores dos 

serviços/materiais 

inexequiveis ou elavado 

abaixo do mercado 

Contratação de proposta 

que não espelha a realidade 

dos preços de mercado, 

ocasionando a não 

execução dos serviços na 

quantidade e/ou qualidade 

exigidas 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

A equipe responsável pela 

elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar e termo 

de referência deve descrever 

detalhadamente todo o modo 

de execução dos serviços 

que estão previstos no TR, 

para evitar que sejam 

cotados de maneira errônea 

pelos participantes da 

licitação. A gerência de 

compras responsável pela 

pesquisa de preço elabora 

mapa de preços que servirá 

de orientação quanto aos 

valores de referência dos 

itens. 

Pregoeiro deve 

realizar diligências 

para comprovar a 

veracidade dos 

preços elencados nas 

nas propostas 

comerciais do 

proponente. 

A equipe 

responsável 

pela 

elaboração do 

Estudo 

Técnico 

Preliminar e 

termo de 

referência e 

Pregoeiro 

R11 
Seleção do 

Fornecedor 

Pregoeiro não detém as 

competências 

multidisciplinares 

necessárias à execução 

da atividade (e.g., 

conhecimentos técnicos 

do objeto, 

conhecimentos 

jurídicos aprofundados) 

Aceitação ou à recusa de 

propostas em desacordo 

com o edital, com 

consequente contratação de 

empresa incapaz e/ou 

inidônea para a execução 

do objeto 

Baixa Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Manter quadro de pregoeiros 

devidamente capacitados e 

atualizados com as 

jurisprudências e normas em 

geral no tocante ao processo 

licitatório 

A autoridade 

competente, ao 

verificar que o 

participante 

adjudicado não 

comprovou as 

exigências contidas 

no edital, não  realiza 

a homologação e 

remete o processo à 

DCL 

Diretoria de 

Compras e 

Licitações 

(DCL) 

R12 
Seleção do 

Fornecedor 

Licitação fracassada ou 

deserta 

Demora no processo de 

contratação, gerando 

prejuízos ao andamento das 

atividades da 

Administração 

Baixo Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Inclusão de pré-requisitos 

dos licitantes e 

características dos produtos 

que forem essenciais ao 

objeto da licitação 

Repetição da 

licitação com a 

devida revisão dos 

motivos que 

originaram  o seu 

fracasso 

Pregoeiro, a 

equipe 

responsável 

pela 

elaboração do 

Estudo 

Técnico 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

Preliminar e 

termo de 

referência. 

R13 
Gestão do 

Contrato 

Identificação de 

descumprimento 

contratual 

Atrasos nas entregas dos 

objetos contratuais 

(materiais ou serviços), 

comprometendo o estoque 

e os atendimentos na Rede 

SUS 

Alta Alto Inaceitável 

Capacitar fiscais e gestores 

dos contratos para a 

identificação da infração 

contratual e para a 

disponibilização de 

informações para o setor 

responsável pela apuração 

das infrações e pela possível 

aplicação de sanção. 

A autoridade 

competente deve 

capacitar os gestores 

e fiscais do contrato 

para realizarem uma 

melhor administração 

do contrato, 

proporcionando uma 

fiscalização mais 

efetiva 

Fiscais e 

Gestores dos 

contratos 

Diretoria de 

Logística e 

Suprimentos 

R14 
Formalização 

do contrato 

Elaboração da minuta 

do contrato 

Utilização de instrumentos 

não padronizados, levando 

a multiplicidade de 

esforços para realizar 

contratações de objetos 

correlatos (e.g., aquisição 

de medicamentos, materiais 

médicos-hospitalares, 

mobiliário hospitalar, 

insumos laboratoriais, etc.), 

com consequente esforço 

desnecessário para elaborar 

contratos e repetição de 

erros. 

Médio Alto Inaceitável 

Emprego de checklists, 

modelos de atas de registro 

de preços e contratos de 

aquisição com elementos 

mínimos necessários ao 

cumprimento das normas 

aplicáveis ao processo de 

seleção e contratação das 

empresas, previamente 

aprovados pela Procuradoria 

Jurídica da entidade. 

Ademais, a capacitação da 

equipe para análise de 

compatibilidade da minuta 

apresentada com o Termo de 

Referência. 

Gestor do contrato 

verifica a contratação 

e a sua 

compatibilidade com 

aquilo que foi 

orientado pelo Termo 

de Referência para 

atestar somente o que 

foi efetivamente 

licitado. 

Diretor e 

Gerente da 

área 

demandante e 

da área de 

contratos 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

R15 
Formalização 

do contrato 
Publicação do contrato 

Ausência de padrão para 

publicação dos extratos de 

contrato na imprensa 

oficial (checkslist, planilha, 

etc.), levando a publicações 

intempestivas ou 

incompletas dos contratos, 

com consequente falta de 

transparência dos 

instrumentos celebrados e 

comprometimento da 

eficácia dos contratos. 

Baixo Alto 
Aceitação 

Intermediária 

Checklist e controle manual 

dos prazos legais para 

publicação dos extratos de 

contrato na imprensa oficial, 

anexando os comprovantes 

de publicação no termo de 

contrato. 

Área demandante da 

compra não identifica 

a publicação 

correspondente do 

extrato no DOM - 

Diário Oficial do 

Município e solicita a 

disponibilização do 

instrumento para 

viabilizar a execução. 

Diretor e 

Gerente da 

área de 

contratos 

R16 
Formalização 

do contrato 

Disponibilização da 

garantia contratual 

Contratos celebrados sem 

listas de verificação com os 

requisitos mínimos para 

apresentação das garantias 

contratuais, levando a 

aceitação de garantias 

inidôneas, com 

consequente prejuízo ao 

erário decorrente de 

inexecução contratual e 

impossibilidade de 

ressarcimento. 

Baixo Médio Aceitável 

Listas de verificação 

(checkslist) para 

formalização dos contratos e 

apresentação de garantia 

contratual, de modo que o 

servidor responsável tenha 

um referencial claro para 

atuar na fase da referida 

formalização. 

O setor de 

contabilidade ou a 

assessoria jurídica 

identificam que o 

contrato não possui a 

garantia contratual e 

solicitam 

providências para 

tanto. 

Gerente da 

área de 

contratos 

R17 
Formalização 

do contrato 

Formalização dos 

papéis da fiscalização 

contratual 

Contratação conduzida sem 

designação dos atores que 

devem atuar na fiscalização 

do contrato, levando a 

questionamento da 

legitimidade dos atos  

Médio Alto Inaceitável 

Designação formal, pela 

autoridade competente, dos 

representantes da entidade 

que atuarão na fiscalização 

do contrato, assim como seus 

substitutos eventuais de 

forma simultânea à 

publicação do contrato 

respectivo. 

Área demandnate da 

compra identifica que 

não há designação 

formal para gestão e 

fiscalização e, por 

isso, solicita a 

regularização. 

Gerente da 

área de 

contratos 
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  IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 

RISC

O 
Fase Descrição Dano 

Probabilidad

e 

Grau 

de 

Impact

o 

Nível de 

aceitação de 

risco 

Ações preventivas Ações contingenciais Responsável 

          

   

 

 

       

   

 

       

       

  _______________________________________________________________________________   

  Assinatura do Responsável pela Elaboração   

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

Assinatura do Coordenador  Responsável  
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ANEXO III 

 

ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

 

 

LOTE SICAM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

EQUIPAMENTO 
UNID TOTAL PARTICIPAÇÃO 

1 1634 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A 

LASER P/ 

INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS  

02 EQUI 

02 MESES 12 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 
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ANEXO IV 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................ 

 

Razão social: 

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone: 

Endereço eletrônico (e-mail) para contato:  

 

Objeto:  

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
 
 

LOTE Nº 

 

COTA PRINCIPAL 

 

 

 

a) Em atendimento ao disposto no art. 4º do Decreto Municipal nº 11.245/03, solicito o 

cadastramento da empresa junto ao SUCAF. 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM SICAM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

EQUIPAMENTO 

VALOR POR 

EQUIPAMENTO 
UNIDADE QUANT. 

VALOR MENSAL 

(ALUGUEL 02 

EQUIPAMENTOS) 

 

VALOR  

TOTAL 

ANUAL    

1 1634 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A LASER 
P/ INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS 

02  MESES 12   

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 .................................................. reais e .......... 

centavos. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................ 

 
A empresa ............. com sede na .......... nº ..... Bairro ............. , cidade de ....................., inscrita no 

CNPJ nº .......................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

........................................, portador (a) Carteira de Identidade R.G. nº............................................. e 

do CPF nº ................................. DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no 

art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/88, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

□ Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 
___________, __ de ________________ de _____ 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................ 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que a licitante _________________ é beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006, na condição de _____________ considerando os valores da receita 

bruta e o atendimento aos requisitos previstos na Lei supracitada.  

 

Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das 

hipóteses, que veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do 

§ 4º do art. 3º da Lei nº 123/2006:  

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput deste artigo; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

Possuímos ciência da nossa obrigação de comunicar ao Município de Belo Horizonte quaisquer 

fatos supervenientes que alterem a situação de nossa empresa. 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] (doravante 

denominado [Licitante]), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............................ 

 

Declaro, para os devidos fins, que os trabalhadores da (Razão Social do Licitante)_____________, 

inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada no __________(endereço 

completo)___________, envolvidos na execução do objeto da licitação mencionada acima não 

incorrem nas proibições previstas no artigo 49-B da Lei Orgânica deste Município, in verbis: 

 

Art. 49-B - Não poderão prestar serviço a órgãos e entidades do Município os trabalhadores das 

empresas contratadas declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado relativa a, pelo menos, uma das seguintes situações: 

 

Art. 49-B acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica nº 23, de 14/09/2011 (Art. 2º) 

 

I - representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em processo de abuso 

do poder econômico ou político; 

II - condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública ou o 

patrimônio público. 

  

Parágrafo único - Ficam as empresas a que se refere o caput deste artigo obrigadas a apresentar ao 

contratante, antes do início da execução do contrato, declaração de que os trabalhadores que 

prestarão serviço ao Município não incorrem nas proibições de que trata este artigo. (NR) 

 

___________, __ de ________________ de ________ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da adjudicatária 
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ANEXO IX 

POLÍTICA DO BANCO –PRÁTICAS PROIBIDAS 

 

1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 

Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas 

que estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, 

incluindo, inter alia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 

pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus 

respectivos funcionários, empregados e agentes, quer com atribuições expressas ou implícitas), 

observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1todos os atos suspeitos de constituir 

uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado, durante o processo de seleção 

e negociação ou na execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) 

práticas corruptas; (b) práticas fraudulentas; (c) práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) 

práticas obstrutivas. O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas 

Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) 

do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos 

de sanção para a resolução de casos.  Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições 

financeiras internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos 

respectivos órgãos de sanção. 

 

(A) PARA FINS DE CUMPRIMENTO DESSA POLÍTICA, O BANCO DEFINE OS TERMOS INDICADOS A SEGUIR:  

 

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 

 

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 

engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou 

para evitar uma obrigação; 

 

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou 

de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

 

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 

alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 

parte; e 

 

(v) uma prática obstrutiva consiste em: 

 

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 

investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 

materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, 

fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 

impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 

investigação ou a continuação da investigação, ou 

(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Banco e dos direitos 

de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

 

                                                           
1. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas 

Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco 

de sanções entre instituições financeiras internacionais. 

http://www.iadb.org/integrity
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(B) SE, EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS DE SANÇÕES DO BANCO, FOR DETERMINADO QUE 

EM QUALQUER ESTÁGIO DA AQUISIÇÃO OU DA EXECUÇÃO DE UM CONTRATO QUALQUER 

EMPRESA, ENTIDADE OU PESSOA FÍSICA ATUANDO COMO LICITANTE OU PARTICIPANDO DE UMA 

ATIVIDADE FINANCIADA PELO BANCO, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, SOLICITANTES, LICITANTES, 

FORNECEDORES, EMPREITEIROS, CONSULTORES, PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, 

SUBCONSULTORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS, CONCESSIONÁRIAS, MUTUÁRIOS (INCLUINDO 

OS BENEFICIÁRIOS DE DOAÇÕES), AGÊNCIAS EXECUTORAS OU AGÊNCIAS CONTRATANTES 

(INCLUINDO SEUS RESPECTIVOS FUNCIONÁRIOS, EMPREGADOS E AGENTES, QUER SEJAM SUAS 

ATRIBUIÇÕES EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS), ESTIVER ENVOLVIDA EM UMA PRÁTICA PROIBIDA EM 

QUALQUER ETAPA DA ADJUDICAÇÃO OU EXECUÇÃO DE UM CONTRATO, O BANCO PODERÁ: 

 

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 

relacionados financiados pelo Banco; 

 

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 

empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 

Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 

 

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 

pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 

contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 

doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 

notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 

período que o Banco considere razoável; 

(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando 

sua conduta; 

 

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por 

um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 

financiadas pelo Banco; e (ii) designação2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor 

de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 

executar atividades financiadas pelo Banco;  

 

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 

 

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 

representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.  

Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima 

referidas. 

 

(C) O DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS 1.1 (B) (I) E (II) SE APLICARÁ TAMBÉM NOS CASOS EM QUE AS PARTES 

TENHAM SIDO TEMPORARIAMENTE DECLARADAS INELEGÍVEIS PARA A ADJUDICAÇÃO DE NOVOS 

                                                           
2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 

dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo 

concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos 

específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi 

designado pelo Mutuário.   
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CONTRATOS, NA PENDÊNCIA DA ADOÇÃO DE UMA DECISÃO DEFINITIVA EM UM PROCESSO DE 

SANÇÃO OU QUALQUER OUTRA RESOLUÇÃO. 

 

(D) A IMPOSIÇÃO DE QUALQUER MEDIDA QUE SEJA TOMADA PELO BANCO CONFORME AS DISPOSIÇÕES 

ANTERIORMENTE REFERIDAS SERÁ DE CARÁTER PÚBLICO. 

 

(E) ALÉM DISSO, QUALQUER EMPRESA, ENTIDADE OU PESSOA FÍSICA ATUANDO COMO LICITANTE OU 

PARTICIPANDO DE UMA ATIVIDADE FINANCIADA PELO BANCO, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, 

SOLICITANTES, LICITANTES, FORNECEDORES DE BENS, EMPREITEIROS, CONSULTORES, PESSOAL, 

SUBEMPREITEIROS, SUBCONSULTORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS, CONCESSIONÁRIAS, 

MUTUÁRIOS (INCLUINDO OS BENEFICIÁRIOS DE DOAÇÕES), AGÊNCIAS EXECUTORAS OU 

AGÊNCIAS CONTRATANTES (INCLUINDO SEUS RESPECTIVOS FUNCIONÁRIOS, EMPREGADOS E 

REPRESENTANTES, QUER SUAS ATRIBUIÇÕES SEJAM EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS), PODERÁ SER 

SUJEITA A SANÇÕES, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NOS ACORDOS QUE O BANCO TENHA 

CELEBRADO COM OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL COM RESPEITO AO 

RECONHECIMENTO RECÍPROCO DE DECISÕES DE INELEGIBILIDADE.  PARA FINS DO DISPOSTO 

NESTE PARÁGRAFO, O TERMO “SANÇÃO” REFERE-SE A TODA INELEGIBILIDADE PERMANENTE, 

IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO EM FUTUROS CONTRATOS OU ADOÇÃO 

PÚBLICA DE MEDIDAS EM RESPOSTA A UMA CONTRAVENÇÃO ÀS REGRAS VIGENTES DE UMA IFI 

APLICÁVEL À RESOLUÇÃO DE DENÚNCIAS DE PRÁTICAS PROIBIDAS; 

 

(F) O BANCO EXIGE QUE OS SOLICITANTES, CONCORRENTES, FORNECEDORES E SEUS AGENTES, 

EMPREITEIROS, CONSULTORES, PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E 

CONCESSIONÁRIAS PERMITAM QUE O BANCO REVISE QUAISQUER CONTAS, REGISTROS E OUTROS 

DOCUMENTOS RELATIVOS À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E A EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

SUBMETA A UMA AUDITORIA POR AUDITORES DESIGNADOS PELO BANCO.  SOLICITANTES, 

CONCORRENTES, FORNECEDORES DE BENS E SEUS AGENTES, EMPREITEIROS, CONSULTORES, 

PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, SUBCONSULTORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS E 

CONCESSIONÁRIAS DEVERÃO PRESTAR PLENA ASSISTÊNCIA AO BANCO EM SUA INVESTIGAÇÃO. 

O BANCO REQUER AINDA QUE TODOS OS SOLICITANTES, CONCORRENTES, FORNECEDORES DE 

BENS E SEUS AGENTES, EMPREITEIROS, CONSULTORES, PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, 

SUBCONSULTORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS E CONCESSIONÁRIAS: (I) MANTENHAM TODOS OS 

DOCUMENTOS E REGISTROS REFERENTES ÀS ATIVIDADES FINANCIADAS PELO BANCO POR UM 

PERÍODO DE SETE (7) ANOS APÓS A CONCLUSÃO DO TRABALHO CONTEMPLADO NO RESPECTIVO 

CONTRATO; E (II) FORNEÇAM QUALQUER DOCUMENTO NECESSÁRIO À INVESTIGAÇÃO DE 

DENÚNCIAS DE PRÁTICAS PROIBIDAS E ASSEGUREM-SE DE QUE OS EMPREGADOS OU 

REPRESENTANTES DOS SOLICITANTES, CONCORRENTES, FORNECEDORES DE BENS E SEUS 

REPRESENTANTES, EMPREITEIROS, CONSULTORES, PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, 

SUBCONSULTORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS E CONCESSIONÁRIAS QUE TENHAM 
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CONHECIMENTO DAS ATIVIDADES FINANCIADAS PELO BANCO ESTEJAM DISPONÍVEIS PARA 

RESPONDER ÀS CONSULTAS RELACIONADAS COM A INVESTIGAÇÃO PROVENIENTES DE PESSOAL 

DO BANCO OU DE QUALQUER INVESTIGADOR, AGENTE, AUDITOR OU CONSULTOR DEVIDAMENTE 

DESIGNADO.  CASO O SOLICITANTE, CONCORRENTE, FORNECEDOR E SEU AGENTE, EMPREITEIRO, 

CONSULTOR, PESSOAL, SUBEMPREITEIRO, SUBCONSULTOR, PRESTADOR DE SERVIÇOS OU 

CONCESSIONÁRIA SE NEGUE A COOPERAR OU DESCUMPRA O EXIGIDO PELO BANCO, OU DE 

QUALQUER OUTRA FORMA CRIE OBSTÁCULOS À INVESTIGAÇÃO POR PARTE DO BANCO, O 

BANCO, A SEU CRITÉRIO, PODERÁ TOMAR MEDIDAS APROPRIADAS CONTRA O SOLICITANTE, 

CONCORRENTE, FORNECEDOR E SEU AGENTE, EMPREITEIRO, CONSULTOR, PESSOAL, 

SUBEMPREITEIRO, SUBCONSULTOR, PRESTADOR DE SERVIÇOS OU CONCESSIONÁRIA. 

 

(G) SE UM MUTUÁRIO FIZER AQUISIÇÕES DE BENS, OBRAS, SERVIÇOS QUE FOREM OU NÃO DE 

CONSULTORIA DIRETAMENTE DE UMA AGÊNCIA ESPECIALIZADA, TODAS AS DISPOSIÇÕES DA 

SEÇÃO 8 RELATIVAS ÀS SANÇÕES E PRÁTICAS PROIBIDAS SERÃO APLICADAS INTEGRALMENTE 

AOS SOLICITANTES, CONCORRENTES, FORNECEDORES E SEUS REPRESENTANTES, EMPREITEIROS, 

CONSULTORES, PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, SUBCONSULTORES, PRESTADORES DE SERVIÇOS E 

CONCESSIONÁRIAS (INCLUINDO SEUS RESPECTIVOS FUNCIONÁRIOS, EMPREGADOS E 

REPRESENTANTES, QUER SUAS ATRIBUIÇÕES SEJAM EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS), OU QUALQUER 

OUTRA ENTIDADE QUE TENHA FIRMADO CONTRATOS COM ESSA AGÊNCIA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECER TAIS BENS, OBRAS, SERVIÇOS QUE FOREM OU NÃO DE CONSULTORIA, EM 

CONFORMIDADE COM AS ATIVIDADES FINANCIADAS PELO BANCO.  O BANCO SE RESERVA O 

DIREITO DE OBRIGAR O MUTUÁRIO A LANÇAR MÃO DE RECURSOS TAIS COMO A SUSPENSÃO OU 

A RESCISÃO. AS AGÊNCIAS ESPECIALIZADAS DEVERÃO CONSULTAR A LISTA DE EMPRESAS OU 

PESSOAS FÍSICAS DECLARADAS TEMPORÁRIA OU PERMANENTEMENTE INELEGÍVEIS PELO 

BANCO.  CASO ALGUMA AGÊNCIA ESPECIALIZADA CELEBRE UM CONTRATO OU UMA ORDEM DE 

COMPRA COM UMA EMPRESA OU UMA PESSOA FÍSICA DECLARADA TEMPORÁRIA OU 

PERMANENTEMENTE INELEGÍVEL PELO BANCO, O BANCO NÃO FINANCIARÁ OS GASTOS 

CORRELATOS E PODERÁ TOMAR AS DEMAIS MEDIDAS QUE CONSIDERE CONVENIENTES. 

 

1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que: 

 

(I) LERAM E ENTENDERAM A PROIBIÇÃO SOBRE ATOS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO DISPOSTA PELO BANCO 

E SE OBRIGAM A OBSERVAR AS NORMAS PERTINENTES; 

 

(II) NÃO INCORRERAM EM NENHUMA PRÁTICA PROIBIDA DESCRITA NESTE DOCUMENTO; 

 

(III) NÃO ADULTERARAM NEM OCULTARAM NENHUM FATO SUBSTANCIAL DURANTE OS PROCESSOS DE 

SELEÇÃO, NEGOCIAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
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(IV) NEM ELES NEM OS SEUS AGENTES, PESSOAL, SUBEMPREITEIROS, SUBCONSULTORES OU QUAISQUER 

DE SEUS DIRETORES, FUNCIONÁRIOS OU ACIONISTAS PRINCIPAIS FORAM DECLARADOS 

INELEGÍVEIS PELO BANCO OU OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL (IFI) E SUJEITO 

ÀS DISPOSIÇÕES DOS ACORDOS CELEBRADOS PELO BANCO RELATIVOS AO RECONHECIMENTO 

MÚTUO DE SANÇÕES À ADJUDICAÇÃO DE CONTRATOS FINANCIADOS PELO BANCO, NEM FORAM 

DECLARADOS CULPADOS DE DELITOS VINCULADOS A PRÁTICAS PROIBIDAS; 

 

(V) NENHUM DE SEUS DIRETORES, FUNCIONÁRIOS OU ACIONISTAS PRINCIPAIS TENHA SIDO DIRETOR, 

FUNCIONÁRIO OU ACIONISTA PRINCIPAL DE QUALQUER OUTRA EMPRESA OU ENTIDADE QUE 

TENHA SIDO DECLARADA INELEGÍVEL PELO BANCO OU OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

INTERNACIONAL (IFI) E SUJEITO ÀS DISPOSIÇÕES DOS ACORDOS CELEBRADOS PELO BANCO 

RELATIVOS AO RECONHECIMENTO MÚTUO DE SANÇÕES À ADJUDICAÇÃO DE CONTRATOS 

FINANCIADOS PELO BANCO OU TENHA SIDO DECLARADO CULPADO DE UM DELITO ENVOLVENDO 

PRÁTICAS PROIBIDAS; 

 

(VI) DECLARARAM TODAS AS COMISSÕES, HONORÁRIOS DE REPRESENTANTES OU PAGAMENTOS PARA 

PARTICIPAR DE ATIVIDADES FINANCIADAS PELO BANCO; E 

 

(VII) RECONHECEM QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DESTAS GARANTIAS CONSTITUI 

FUNDAMENTO PARA A IMPOSIÇÃO PELO BANCO DE UMA OU MAIS MEDIDAS DESCRITAS NA 

CLÁUSULA 1.1 (B). 
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ANEXO X 

PAÍSES ELEGÍVEIS 

 

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços em Contratos Financiados pelo Banco

  

1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento. 

a) Países Mutuários: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, 

Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, 

Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República 

Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela. 

b) Países não Mutuários: 

(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, 

República da Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados 

Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, 

Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.  

c) Territórios elegíveis:  

(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da 

França 

(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA 

(iii) Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim 

como, Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como 

Estados do Reino dos Países Baixos 

(iv) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da 

China. 

 

 

1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços 

 

Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a 

nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco; 

e b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas determinações, serão utilizados os seguintes 

critérios: 

 

A) Nacionalidade 

 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos 

seguintes requisitos: 

i. é cidadão de um país membro; ou 

ii. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está 

legalmente autorizado para trabalhar nesse país. 

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes 

requisitos: 

i. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país 

membro do Banco; e 
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ii. mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de 

indivíduos ou firmas de países membros do Banco. 

 

Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos acima 

estabelecidos. 

 

B) Origem dos Bens 

 

Os bens têm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, cultivados, 

colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido 

quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo 

comercialmente reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas são 

substancialmente diferentes de suas partes ou componentes. 

 

No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser interconectados 

(pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar a 

complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para financiamento se a 

montagem dos componentes for feita em um país membro, independente da origem dos 

componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que normalmente são 

empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, o bem é considerado proveniente 

do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador. 

 

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Europeia”, estes 

serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Europeia. 

 

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora, 

montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos. 

 

C) Origem dos Serviços 

 

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme 

os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao 

fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de 

construção e aos serviços de consultoria. 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, POR 

INTERMÉDIO……………., E A EMPRESA 

............................................................. 

 

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383/0001-40, por intermédio da 

Secretaria Municipal de xxxx …, com sede na xxxx , …. na cidade de Belo Horizonte/MG, neste 

ato representada pela Secretário(a) Municipal de xxxx, nomeado pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. 

inscrita no CNPJ sob o nº ............................, sediada na ..................................., na cidade de 

............................./Estado, neste ato representada por .................................. (nome e função na 

contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procedimento nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos 

Deceretos municipais nº 18.096/2022 e nº 18.324/2023 e e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Pregão Eletrônico para Prestação de 

Serviço de Locação de Equipamentos para Gravação de Código Datamatrix nos Instrumentais 

Médico – Cirúrgicos da Rede PBH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

LOTE SICAM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

EQUIPAMENTO 
UNID TOTAL 

PARTICIPAÇÃ

O 
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1 1634 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A 

LASER P/ 

INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS 

02 MESES 12 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, 

prorrogável até o prazo máximo de 10 anos, na forma dos artigos 106 106 (§ 2º Aplica-se o disposto 

neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática) e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. Valor 

 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. Forma de pagamento 

 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 

2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 

11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 

de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 

documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 

4º da IN RFB Nº 1234. 

 

5.3. Condições de pagamento 

 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados mensalmente pela Gerência de Apoio 

Técnico à Saúde - GATES da Secretaria Municipal de Saúde após a execução dos serviços. 
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5.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela 

Gerência de Orçamento e Finanças da Secretaria Municipal de Saúde relativo ao serviço 

prestado no mês anterior. 

 

5.5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  

 

5.3.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.  

 

5.3.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida.  

 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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7.1. Das obrigações da Contratada  

 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas. 

 

7.1.2. Efetuar a prestação do serviço conforme fixado no Termo de Referência/Anexo I deste 

contrato. 

 

7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, 

quanto à prestação do serviço. 

 

7.1.4. Garantir a boa qualidade do serviço prestado. 

 

7.1.5. Atender, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a convocação para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho. 

 

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.7 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 

serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante. 

 

7.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato. 

 

7.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

 

7.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 

deste contrato. 
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7.1.11. Realizar treinamentos operacional dos equipamentos, para os operadores profissionais 

técnicos da contratante em seus respectivos horários de trabalho, sem ônus adicional para a 

contratante.  

 

7.1.12. Serão realizados até 3 treinamentos anuais para os profissionais responsáveis pelo 

processo de gravação, para fins de atualização e alinhamento das ações pertinentes ao trabalho. 

 

7.2.  Das obrigações da Contratante 

 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 

 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações 

exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso 

XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21.  

 

7.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao serviço 

prestado. 

 

7.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/209/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos 

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma 

de tratamento não previstos. 
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8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento 

do objeto deste instrumento contratual. 

 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja 

necessidade de realizar seu tratamento. 

 

8.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
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8.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

competente. 

 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 

posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 

a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 

de outras cominações cíveis e penais. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1. O presente contrato será garantido por meio de ......................................., no valor de 

R$........................., equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, nos moldes do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 2021 

 

9.2.A caução em dinheiro só será devolvida após o cumprimento total das obrigações contratuais. 

 

9.3. A cobertura do seguro-garantia vigorará até a extinção das obrigações do tomador, devendo 

este efetuar o pagamento do respectivo prêmio, por todo o período da garantia, independentemente 

do prazo de vigência indicado na apólice. 

 

9.4. A garantia na forma de Fiança Bancária terá sua vigência até o cumprimento total das 

obrigações contratuais.   
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9.5. O Município de Belo Horizonte poderá utilizar, total ou parcialmente, da garantia exigida para 

se ressarcir de multas estabelecidas neste contrato. 

 

9.6. O valor da garantia poderá ser utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros, obrigando-se a Contratada a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contado da data em que for 

notificada. 

 

9.7. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução de todas as obrigações 

contratuais e desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas 

relativas. 

 

9.8. Havendo necessidade de alteração da garantia, a Contratada deverá efetuar a pertinente 

adequação, no prazo estabelecido pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave  

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

 

d) Multa: 

 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou 

instrumento equivalente; 

 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à 

Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
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condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o 

tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou 

contratada que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo 

ou obrigações assumidas, tais como: 

 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação 

direta; 

 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da 

licitação ou da contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e 

aceito pela administração; 

 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

Contratante; 

 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas 

para a habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de 

contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 

 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os 

documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento da 

despesa; 

 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível 

com o interesse público, em especial quando solicitado pela administração; 

 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com 

quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 

avençadas; 
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XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária regularizada; 

 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na 

hipótese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, 

nem informar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a 

alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular 

notificação de instauração de processo sancionador; 

 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior 

ao permitido no contrato, ou de forma que configure inexistência de 

condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem. 

 

e) O atraso superior a 30 (trinta) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

 

10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

 

10.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

10.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no 

Cadastro de Fornecedores do Municípo - SUCAF. 

 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 2022.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.2.3. Indenizações e multas. 

 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

2302.3401.10.302.114.2893.0001.339039.29.2.621.000.0000  

2302.3401.10.302.114.2893.0001.449052.02.2.621.000.0000  

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos municipais nº 18.096/2022, nº 

17.813/2022 e nº 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

a.  Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que 

implique custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 

contratualmente. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular 

da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em 

processo próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para 

se atingir o interesse público. 

 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
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16.1 O foro da justiça estadual na comarca de Belo Horizonte é o competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

 

Belo Horizonte,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

_________________________ 

XXXX 

Ordenador de Despesas xxxx 

 

_________________________ 

Nome do representante legal da Contratada 

Razão social da Contratada 
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APÊNDICE DA MINUTA DE CONTRATO 

 

 APÊNDICE I - ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO  

 

(PREENCHER CONFORME O LOTE) 

 

LOTE  
 

 

LOTE SICAM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

EQUIPAMENTO 
UNID TOTAL PARTICIPAÇÃO 

1 1634 

LOCAÇÃO 

EQUIPAMENTO 

GRAVAÇÃO A 

LASER P/ 

INSTRUMENTAIS 

CIRÚRGICOS 

02 MESES 12 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


